
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 223, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Segurança Pública, para que preste as seguintes informações: 

1. Qual o efetivo total das Polícias Militar e Civil (Judiciária e Científica) em todo o Estado de São Paulo e qual o efetivo específico das Cidades de Campinas, Guarulhos e São José dos Campos e como estão distribuídos nessas localidades (batalhões, delegacias etc)?

2. Quais são os critérios para a criação de Delegacias Seccionais e sua jurisdição?

3. Qual o efetivo do Corpo de Bombeiros em todo o Estado de São Paulo e qual o efetivo específico das Cidades de Campinas, Guarulhos e São José dos Campos?

JUSTIFICATIVA

Os alarmantes índices de violência observados em todo o Estado de São Paulo fazem refletir sobre as causas desse fenômeno. O efetivo das polícias em todo o Estado e em alguns Municípios especificamente pode ser um bom indicativo sobre o que precisa ser feito para solucionar o problema, com a posterior elaboração de proposituras por parte do Parlamento para este fim. Daí os questionamentos ora formulados ao Sr. Secretário de Segurança Pública. 

Sala das Sessões, em 2/9/2015.
a) Alencar Santana Braga
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